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Processo n. º 08437/2022. 

 

À 

Prefeita Municipal  

Excelentíssima Senhora  

Margot Navarro Graziani Pioli 

 

 

 

 

Em atenção ao requerimento 99/2022 – Câmara Municipal de Andradas, informo, 

por meio da Divisão de Tributação e Fiscalização, que são lançadas aos microempreendedores 

individuais – MEI as taxas municipais de licença de funcionamento, de localização, de 

publicidade e de inspeção sanitária. Cabe ressaltar que não é realizada a cobrança da taxa de 

alvará. 

Com relação aos procedimentos para inscrição informo que a Divisão adota os 

preceitos estabelecidos na LC 221/2021 que regulamenta, no âmbito da Administração Pública 

municipal, dispositivos da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que tratam de 

direitos de liberdade econômica. 

 

Andradas, 01 de agosto de 2022. 

                 

 

 

              Sandra de Cássia Rossi 

                  Secretária Municipal de Fazenda, Administração e Gestão de Pessoas 

 

Código: 6762f835-5dda-4722-acde-61f06268820b
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                                                    DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

                              

                       

À Ilma. Sra. Sandra de Cássia Rossi 

Secretária Municipal de Fazenda, Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

Processo 8437/2022 

    

Conforme solicitado, informamos que são lançadas aos microempreendedores 

individuais – MEI as taxas municipais de licença de funcionamento, de localização, de 

publicidade e de inspeção sanitária. Não é realizada a cobrança da taxa de alvará.  

Cumpre informar que esta Divisão recebeu diversos questionamento a respeito 

da matéria em questão e, por isso, instaurou procedimento administrativo a fim de elucidar a 

cobrança dos contribuintes inscritos no cadastro mobiliário como microempreendedor individual 

– MEI, haja vista disposição expressa no §3º do Art. 4º da LC 123/2006, referidamente Processo 

Administrativo nº 00715/2019. 

Em manifestação expressa, a Ilustre Coordenadora de Assistência Jurídica, 

adotou parecer proferido pelo Procurador do Município nos autos do Processo Administrativo 

nº03066/2018, determinando, ainda, a utilização do referido parecer em todas as solicitações 

similares, sendo mantido o entendimento exarado no parecer mencionado em decisões recentes, 

tais como, Processos Administrativos 570/2022 e 679/2022. 

Com relação aos procedimentos para inscrição informo que esta Divisão adota 

os preceitos estabelecidos na LC 221/2021 que regulamenta, no âmbito da Administração 

Pública municipal, dispositivos da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que tratam 

de direitos de liberdade econômica. 

 Divisão de Tributação e Fiscalização, aos vinte e cinco dias do mês de julho do 

ano de dois mil e vinte e dois. 

 
 

Marcia Regina Branco Alarcon 

Gerente da Divisão de Tributação e Fiscalização 

MARCIA REGINA BRANCO ALARCON:26065260827 Assinado de forma digital por MARCIA REGINA BRANCO ALARCON:26065260827 
Dados: 2022.07.26 15:01:18 -03'00'
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Processo n.º 00570/2022 

 

 

 

À Divisão de Tributação e Fiscalização  

Sra. Márcia Regina Branco Alarcon 

 

 

O requerente Thiago Henrique Teixeira 11532229658, 

microempreendedor individual, representado por seu procurador Diego do Nascimento, 

pleiteia o cancelamento de taxas de abertura, registro e funcionamento de sua atividade 

no município, com fundamento no artigo 4º, da LC 126/2006 e pela decisão no processo 

5000180-15.2020.8.13.0026. 

Desde que exarado o parecer no processo administrativo nº 

03066/2018, esta municipalidade vem adotando o entendimento de que o cancelamento 

das taxas a que se refere o artigo 4º, da LC 126/2006, refere-se exclusivamente as 

taxas instituídas pela União. Neste sentido, segue o parecer:  

Por tudo o que foi exposto acima, a conclusão a que chego é que a 

isenção concedida pelos §§ 3º e 3º-A do art. 4º da LC 123, refere-se, 

exclusivamente, às taxas instituídas pela União, sendo, assim, 

constitucional, haja vista que o favor legal é deferido pelo próprio 

ente competente para instituir a exação (isenção autônoma). 

O entendimento de que a referida norma desonerativa alcança tão 

somente as taxas federais decorrente da interpretação sistemática do 

direito posto, a parit do cotejo entre os comandos normativos insertos 

nos arts. 4º, §§3º e 3º-A, e 13, § 1º, XV, ambos da LC 123/2006, art. 

111, II, do CTN, e art. 151,III, da CF. 

 Embora há processo judicial e decisão que dá outra interpretação a 

referida norma complementar, esta não tem aptidão para atrelar os demais casos, ou 

seja, o efeito vinculativo é exclusivamente entre as partes daquele processo. 
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Desta forma, opino pela mantença do entendimento do parecer 

exarado no processo administrativo nº 03066/2018. 

É o parecer, s.m.j.  

Andradas, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

Daniele Monteiro 

 Coordenadora de Assistência Jurídica 
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